
 ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 06 de Janeiro de 2016 - DGP  nº  A 1.0.00.003

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  07 ( Quinta - Feira )
 (Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Designação de Função                    

Designar, para exercer o cargo de Coordenador de Gestão de Pessoas do Colégio da Polícia
Militar, o TC PM Mat. 1861-9/CPM – EDUARDO HENRIQUE DE SENNA COSTA, Cargo privativo de
Cel QOPM, conforme Q.O. desta DGP, a contar de 1º de Janeiro de 2016, com as vantagens previstas no Art.
11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago. Conforme  SP nº 001, de 06 de janeiro de 2016.  (Nota nº
0011/2016/DGP-6)

Designo, para exercer o cargo de Adjunto da DGP-3, função de Major, conforme o Q.O. desta
DGP, o Cap QOPM Mat. 930022-8 ANTONIO  FERNANDO BARBOSA E SILVA, a contar de 1º de
janeiro de 2016,em substituição ao  Cap QOPM Mat.930400-2/DGP-3 – JOSÉ HUGO CHAVES, com as
vantagens prevista no Art. 11 da Lei nº 10.426/90, cargo vago. (Nota nº 540/2015/DGP-3)

1.2.0. Dispensa de Função   

Dispensar, do cargo de Coordenador de Gestão de Pessoas do Colégio da Polícia Militar, cargo
privativo de Cel QOPM, conforme Q.O. do CPM/DGP,  TC QOPM Mat 1862-7/  FÁBIO DANTAS DE
MACÊDO, a contar de 1º de janeiro de 2016, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de
27 ABR 90, cargo vago. Conforme  SP nº 001, de 06 de janeiro de 2016.(Nota nº 0012/2016/DGP-6)

Dispensar, do cargo de Adjunto Chefe da DGP-4, cargo privativo de Major,  conforme Q.O.
desta  DGP,  o  Cap  QOPM  Mat.  930052-0/DGP –  FÁBIO  REIS DOS  SANTOS,  a  contar  de  06  de
Novembro de 2015, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago.
(Nota nº 0010/2016/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Designação de Função              

Designar, para exercer o cargo de auxiliar da DGP-4, privativo de Subtenente, conforme Q.O.
desta DGP, a 1º Sgt PM Mat. 22757-9/DGP-4  - ADEILDE JOSÉ DA SILVA, a contar de 1º de Janeiro de
2016,  com as  vantagens previstas  no  Art.  11,  da  Lei  nº  10.426,  de  27 ABR 90,  cargo  vago. (Nota  nº
0003/2016/DGP-6)

Designar, para exercer o cargo de auxiliar da DGP-1, privativo de 1º Sargento, conforme Q.O.
desta DGP, a 2º Sgt PM Mat. 103141-4/DGP – SILVIA MARIA DA SILVA GONÇALVES, a contar de 1º
de Janeiro de 2016, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago.
(Nota nº 0009/2016/DGP-6)

2.2.0. Dispensa de Função 

Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-4, privativo de Subtenente, conforme Q.O. desta DGP, o
1º  Sgt  PM  Mat.930862-8/DGP-4/SEVERINO  FERREIRA DA SILVA FILHO,  a  contar  de  18  de
novembro de 2014, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago.
(Nota nº 0004/2016/DGP-6)
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Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-3, privativo de 1º Sargento, conforme Q.O. desta DGP,
2º Sgt PM Mat. 990157-4/DGP-8–  JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA, a contar de 26 de outubro de
2015,  com as  vantagens previstas  no Art.  11,  da  Lei  nº  10.426,  de  27 ABR 90,  cargo  vago.(Nota  nº
0005/2016/DGP-6)

Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-6, privativo de 1º Sargento, conforme Q.O. desta DGP,
a 1º SGT PM Mat.940772-3/DGP-4/CRISTIANE GAUDÊNCIO BANDEIRA AGUIAR, a contar de 26
de outubro de 2015, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago.
(Nota nº 0006/2016/DGP-6)

Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-1, privativo de 1º Sargento, conforme Q.O. desta DGP,
o 1º Sgt PM Mat. 951042-7/DGP-1 – JOÃO MARTINS RIBEIRO JUNIOR a contar de 10 de Dezembro
de 2015, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago. Por  motivo
da Licença Especial.(Nota nº 0007/2016/DGP-6)

Dispensar, do cargo de auxiliar da DGP-4, privativo de 1º Sargento, conforme Q.O. desta DGP,
a 2º Sgt PM Mat. 103141-4/DGP – SILVIA MARIA DA SILVA GONÇALVES, a contar de 1º de Janeiro
de 2016, com as vantagens previstas no Art. 11, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, cargo vago. (Nota nº
0008/2016/DGP-6)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Sargento

1.1.1.  Solução  de  Sindicância

                                                   DESPACHO DECISÓRIO Nº 199/2015

Origem: Portaria do Comando do 7ºBPM, nº043∕2013, de 05 de novembro de 2013;
Encarregado: 2º Sgt PM Mat. 920101-7/19ºBPM – GUSTAVO DUTRA GOMES;
Sindicado: 3ºSgt RRPM Mat. 20460-9/ ALLAN KARDEC NEVES LIRA;
Fato apurado: Denúncia de agressão doméstica feita pela Sr.ª Cleonice Barbosa Fabrício Neves Lira, em 
desfavor do Sindicado, na delegacia de Polícia Civil de Casa Amarela, que resultou em APFD.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

2. Consta dos autos que no dia 24 de março de 2014, por volta das 22h30min, o 3ºSgt RRPM 
Mat. 20460-9/ ALLAN KARDEC NEVES LIRA (Sindicado), ao chegar na sua residência, encontrou a 
filha do casal, menor, chorando e revoltada, haja vista que a sua mãe e esposa do Sindicado, Sr.ª Cleonice 
Barbosa Fabrício Neves Lira (Queixosa) tinha proibido a menor de usar o computador. Diante da situação, 
o Sindicado conseguiu acalmar a filha, onde a mesma disse que queria dormir em sua companhia e não com
a sua mãe, fato que deixou a Queixosa com raiva e iniciou uma discussão entre o casal chegando a 
empurrões mútuos, o que ensejou ao Sindicado entrar no quarto com a filha e ir dormir;
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3. A Queixosa bastante exaltada começou a quebrar alguns objetos da casa, falando que 
chamaria a Polícia, o que de fato ocorreu. A ocorrência foi atendida por Policiais Militares integrantes da 
GG-7300, que encaminhou as partes envolvidas à Delegacia de Polícia Civil do Bairro de Casa Amarela, 
onde o Sindicado foi autuado em flagrante delito após entendimento daquela Autoridade Policial, sendo 
liberado posteriormente ao pagar fiança;

4. Durante ouvida a Queixosa afirmou que no momento da ocorrência se encontrava com os 
ânimos exaltado e se arrependeu da sua iniciativa, quando chamou a Polícia e que não tinha sido agredida, 
tendo ainda o interesse de não prosseguir com a apuração;

5. Diante do apurado, o Encarregado do feito não vislumbrou o cometimento de transgressão 
disciplinar pelo 3ºSgt RRPM Mat. 20460-9/ ALLAN KARDEC NEVES LIRA.

 
Isto posto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

1. Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
2. Arquivar os presentes Autos e cópia da Solução da Sindicância nos assentamentos do 3ºSgt 

RRPM Mat. 20460-9/ ALLAN KARDEC NEVES LIRA, na DGP-7;
3. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª 

Seção do EMG e ao Comando do 1ºBPM, para conhecimento e providências nas esferas de suas 
atribuições;

4. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

                     PETRÔNIO LUIZ CHAGAS DA SILVA – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

CONFERE:

                      EBENÉZER SANTOS MACHADO  – TC PM
                      Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3,P-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Não julgueis segundo a aparência, mas julgai segundo a reta justiça.” João 7.24


